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EMPRESA/NOME: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

PESQUISA DE PREÇO 

ITAPORANGUESE LTDA 

) 
S 

ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

END.: RUA ANTONIO VIRGULINO, 107, BAIRRO CENTRO, ITAPORANGA/PB, 
CEP: 58.780-000. 

CNPJ/CPF: 09.332.743/0001-33 

Desejando esta Câmara Municipal adquirir os Servigos/Produtos abaixo especificados, solicito a 

fineza de cotar o respectivo prego. 

OBJETO: AQUISICAO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS 

NECESSIDAADES JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA - PB. 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO QUANT. P. UNIT. V.TOTAL 

GASOLINA COMUM Lts 3000 R$ 5,99 R$ 17.970,00 

VALOR TOTAL: R$ 17.970,00 ( DEZESETE MIL, NOVECENTOS E SETENTA REAIS) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

DATA: 01 DE ABRIL DE 2024 

THIAGO ARARUNA Assinado de forma digital por 
THIAGO ARARUNA 

LUCENA:06481003 LUCENA06481003407 
Dados: 2024.04.01 17:12:45 

407 -03'00" 

ASSINATURA/CARIMBO 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

PROCESSO LICITATÓRIO 013/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

PARECER JURÍDICO 

Vêm a esta Assessoria Jurídica, para exame e emissão de Parecer, o processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 005/2024. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA 
COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A 
ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA — PB. 

Necessário é a preocupação em agir corretamente se, em relação a esses procedimentos, existem 

óbices em face das Leis ns. 14.133/21, 9.504/97 e LC 101/2000. 

Por encaminhamento datado de 02 de abril de 2024, pela Comissão Permanente de Licitação, 

submete a esta Consultoria Jurídica o processo em referência, para que sejam examinados a minuta de 

contrato e os procedimentos adotados no processo de dispensa de licitação. 

Dispensa decorre de várias possibilidades, aqui se tratada de contratação de terceiro, dentro do 

valor permitido por lei que pode afastar o processo licitatório, uma situação anormal da regra que é licitar, 

gerando assim exceção da regra do procedimento competitivo da lei 14.133/21. 

Assim, existe situações especificas que um valor mais baixo supre a necessidade da câmara 

municipal, afastando então a obrigatoriedade de licitar, um procedimento que demanda tempo, e despesa 

a esta casa legislativa, uma vez que a CPL iriam se dedicar a feitura de um processo, além dos gastos que 

são efetuados com suas publicações de uma licitação. 

Assim seria na corriqueira frase popular “uma perda de tempo e dinheiro”, diante de tantas 

necessidades da camara municipal, onde praticamente todas suas ações necessitam de previa licitação, 

não há bom senso em se realizar um processo licitatério complexo para uma contratagdo que não 

ultrapassa R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). No novo valor utilizado com atual lei também vigente. 

Esse é o espirito da lei 14.133/21, ao “dispensar” de tal formalidade licitatoria as contratagdes 

desse valor. Vejamos in verbis:
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

, CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

Art, 75. E dispensavel a licitagao: 

() 

11 — Para outros servigos e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alinea 

“a”, do inciso IT do artigo anterior e para alienagdes, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo servigo, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 

uma só vez; 

Contudo ha de se ter uma atenção especial ao fato. Essas contratagdes devido ao valor 

baixo podem ocorrer, desde que não ha outras contratagdes de igual natureza, pois do contrario teriamos 

um fracionamento de licitação. Assim, não se pode realizar ainda nesse ano orgamentério contratagdo 

idéntica novamente por dispensa de valor, onde essa proxima obrigatoriamente tem que se dá pelo devido 

processo licitatério, ainda que seja também de valor abaixo de oito mil reais. 

Debate esse tema de fracionamento o TCU, onde aponta o disposto nos arts. 8°, 15, §7° inciso II; 

€23, $$ 1º a 5º da Lei n° 8.666/1993, que trata da programagdo da despesa pelo total para todo o exercicio 

financeiro, em atenção ao principio da anualidade do orgamento. Onde as despesas constantes devem ser 

programadas e licitadas, do inverso haverá fracionamentos o que é fato ilicito de despesa (Acórdão 

3373/2006 — 1* Camara, de 21.11.06 Classe: VI — Relator: Ministro Augusto Nardes — FISCALIZACAO 

— REPRESENTACAO.) 

A utilizagdo da lei nova orientada e justificada pela PRESIDENTE DA CPL competente. 

Considerando que houve ETP, pesquisas buscadas em sites, não ha o que está assessoria negar sua 

existéncia ou de sua não utilização. 

Para a efetiva despesa é salutar que seja formalizado a escolha para o então pagamento, por um 

procedimento de dispensa de licitação. Ato formal que deixaré claro a cumprimento de alguns requisitos 

que viabilizou esse tipo de contratação direta. Vejamos: 

a) ser a despesa de valor não superior a 10% do limite previsto na alinea “a” do inciso II do artigo 

75 da Lei 14.133/21, ou seja, do Decreto n° 9.412/2018 não superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

casos excetuados de engenharia, que o valor serd maior; 

b) juntar a pesquisa de mercado que justifica a escolha e o valor a ser pago 

c) observar a regularidade juridica, fiscal e econdmica se está de acordo com as exigéncias da lei. 

d) não constituir a despesa parcela de uma outra contratag@o de maior vulto que possa ser realizada 

de um só vez. 

Tudo para justificar a permanéncia dos principios constitucionais quando não usada a lei de 

licitações, registra-se a importancia do preenchimento de tais requisitos.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

Analisada a matéria luz, passo a decidir: baseado em argumentos, documentos da licitante e 

fundamentado na lei de licitações, OPINO pela contração da empresa COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSES LTDA, CNPJ 09.332.743/0001-33, localizada a Rua 

Antônio Virgulino, nº107, Centro, Itaporanga -PB, representado pelo senhor Thiago Araruna Lucena, 

portador do CPF nº 064.810.034-07, com o valor global de R$ 17.970,00 (dezessete mil e novecentos e 

setenta reais). 

Recomendando que sejam juntadas aos autos cópias da publicação dos extratos e a informação do 

processo ao TCE/PB. 

Enfim, aqui está demonstrada a necessidade que justifica a contratação por meio de dispensa de 

licitação, por todos os atos acima expostos. 

É o nosso PARECER. 

Santana de Mangueira — PB, 02 de abril de 2024. 

E é ! A s 

EFRAIM LEITE DE LIMA 
Advogado OAB-PB 23.414 

Assessor Jurídico
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a Comissão 

Permanente de Licitação, a tomar as pertinentes providências para a abertura 

de processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com 

objetivo: 

AQUISICAO DE COMBUST{VEL (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA - PB. 

Por conseguinte, E encaminho nos termos da Lei 14.133/21 c/c art. 16 

e 17 da LC 101/2000, o presente processo a TESOURARIA para constatar a 

verificar e existéncia de previsdo or¢camentaria, bem como para declarar a 

disponibilidade financeira para fins de pagamento. 

Santana de Mangueira - PB, em 02 de abril de 2024. 

ES 
Presidente da Câmara do Município d Santana de Mangueira - PB.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 
DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA nº 005/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTI'VEL“(GASOLINA COMUM) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA — PB. 

Atendendo a vossa solicitagdo quanto a disponibilidade financeira e dotação 
orgamentaria, declaro a existéncia de o valor mensal de R$ 17.970,00 (dezessete mil 
novecentos e setenta reais), para pagamento da despesa mencionada anteriormente, 
conforme rubrica orgamentaria a seguir especificada: 

As despesas conforme especificagées no processo de Dispensa de nº 005/2024 
são compativeis com Orgamento de 2024. 

01.010 Camara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutengao das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutengao das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa Elemento de despesa 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO. 

Declaro a existéncia de disponibilidade Orgamentéria e financeira, proveniente 
do Orgamento da Camara de Santana de Mangueira — PB, com recursos proprios - 
Recursos Proprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

Camara de Santana de Mangueira — PB, em 02 de abril de 2024. 

Uhs Crzell ÚZaÁ«,_ =l ceva LT 
Mach Engellys Rodrigue€ Magalhaes 

DIRETOR DE FINANCAS E PLANEJAMENTO 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “"MANOEL FERREIRA LIMA” 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
Este documento consiste em Estudos Preliminares necessários para assegurar a viabilidade da contratação, 
mensurar os riscos, determinar uma estratégia para a contratação, fornecer subsídios para a elaboração do 
Termo de Referência, bem como definir um plano de sustentação para a solução contratada. 

OBJETO: AQUISICAO DE COMBQSTfVEL (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — 

PB. 

( ) Servigo Comum; 
( ) Servigo Técnico; 

( x) Material de consumo; 

( ) Material Permanente; 

1. SOLUCAO DE TI A SER CONTRATADA/ADQUIRIDA 
Com a contratagdo relacionada a este processo, espera-se com a solução a ser adquirida, o combustivel 
tipo gasolina para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO: 
Levando em consideragdo o inicio de um novo ano, uma vez, que a Cdmara Municipal necessita do 

combustivel tipo Gasolina, para atender todas as necessidades desta casa legislativa e com isso, dar 
continuidade aos trabalhos continuados que estdo sendo desenvolvidos por essa administragdo pública, 
vemos como necessério a instaurago de processo licitat6rio para aquisição desse combustivel em questão. 

Diante do exposto, concluimos que a aquisi¢do do objeto, ora em tela, é imprescindivel para darmos 
continuidade nas atribuigdes inerentes à administragéo publica para que ocorra o bom funcionamento dos 
servigos essenciais ao desenvolvimento desta gestdio, que continuard trazendo beneficios diretos e 
indiretos servigos dessa cAmara municipal em geral, sendo possivel estabelecer o padrdo que se pretende 
de forma objetiva por meio das especificagdes usualmente empregadas por fornecedores do ramo. 

3. REQUISITOS DA CONTRATACAO 

Apresentagdo de pelo menos 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa juridica 
de direito publico ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados e os signatarios 
devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove que a empresa licitante 

forneceu/ou fornece em quantidades e caracteristicas similares ao objeto desta licitação; 
O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa juridica de direito privado devera constar 
firma reconhecida em cartório; 
A (o) agente de contratagdo poderá solicitar a qualquer momento documentos que comprovem o atestado 

de capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com administragdo piiblica ou 
privada. 
Licenga de funcionamento Estadual ou Municipal em vigor do ramo de atividade e compativel com o 
objeto licitado, emitido pelo Órgão competente, que comprove que a Empresa licitante foi vistoriada pelo 
órgão competente, seja, Estadual ou Municipal, ou pelo Servigo de Inspegdo Federal ou Estadual ou 
Municipal do Setor competente no prazo estabelecido, oficialmente demonstrando que esta apta para o 
seu funcionamento regular; 

Poderdo ser exigidos outros documentos de Comprovagao de Qualificagdo Técnica, caso necessario. 

4. NATUREZA DO BEM COMUM

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 6898.D5D9.4D95.8744.CF3B.3BF3.4E98.4D68. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

O item que compõem o objeto do presente termo enquadram-se na categoria de bens comuns, conforme 

definições contidas na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em razão dos padrões de qualidade 
ser consolidado como usuais de mercado. O objeto poderá ser licitado na modalidade de Dispensa de 

Licitação. 

5. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 
A aquisição do objeto deverá ser de primeiro uso, da linha normal de produção, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e outras legislações 

pertinentes. 

6. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 
necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental já 

abordados no tópico 3 deste ETP. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Conforme acima exposto, realizou-se levantamento no âmbito desta Câmara Municipal, a fim de 

identificar a necessidade do item a ser adquirido. 
Ressalta-se que esse levantamento levou em consideração fatores quanto à finalidade na utilização dos 
produtos. Assim, tem-se a previsibilidade de contratação dos seguintes quantitativos: 
Foram analisados contratações similares feitas por outras entidades, por meios de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com intuito de identificar existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da administração e as 
identificadas, quando possível e considerada viáveis, foram incorporadas na contratação e análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga a que se pretende adotar 

pela administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Para uma precisa estimativa de valores do objeto desta contratação, a equipe de compras, utilizará como 
parâmetro legal a IN 73/2020, como fonte de pesquisa utilizará: 
Do Art. 5º inciso I e II, Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br), aquisições e 

contratações similares de outros entes públicos, no qual está demonstrado no quando de Mapa de Preços 
para composição da média de mercado. 
Para compor uma estimativa de mercado também na realidade das empresas fornecedoras, será realizado 

pedidos de preços junto aos fornecedores, mediante contato direto para apresentação de orçamentos 
prévios, para obter uma média de valor mais coerente com a realidade de mercado do objeto deste processo 
licitatório. 

Nos termos da norma vigente deverá fazer parte do instrumento convocatório, na forma de anexo, o 
orgamento estimado em planilhas de quantitativos e pregos unitérios, devendo ser indicado, ainda, o 
critério de aceitabilidade dos pregos unitario global, conforme o caso, permitida a fixagdo de pregos 

maximos e vedados a fixação de preços minimos, critérios estatisticos ou faixa de variação em relação a 
pregos de referéncia, ressalvado o disposto no mesmo diploma legal. 

Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no 
orgamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta 

prévia efetuada ao setor responsavel. 
Com base nos custos para execugdo do objeto da contratagdo, guardadas as suas caracteristicas a 

particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades publicas, setoriais e de classes, 

bem como os pregos praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o prego de 

referéncia considerado satisfatorio. 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UND | QUANT. | V. UNIT | V. TOTAL 

1 Gasolina Comum LT 3000 5,99 17.970,00 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

A estimativa preliminar total e equivalente a R$ 17.970,00 (dezessete mil e novecentos e setenta 

reais). 

9, JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUCAO 
A aquisição se dará por item gerando competitividade e economicidade no momento da licitação. 

10. CONTRATACOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não ha, contratagdes correlatas. 

11. DESCRICAO DA SOLUCAO DE TI COMO UM TODO 
Diante da necessidade de aquisição de Combustivel tipo Gasolina Comum, para o ano de 2024, buscou- 
se utilizar a centralização de contratagdo de materiais de consumo de mesma natureza e de demandas da 

Camara Municipal. 
Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade de processo, redução de tempo 

e de retrabalho, ganho de escala, em virtude do volume, e tornando a contratagéio mais atrativa para o 

mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores. 
O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos Lei Federal n° 14.133 de 01 de 
abril de 2021, por possuir padrdes de desempenho e caracteristicas gerais e especificas, usualmente 

encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Dispensa de Licitagdo. 
Assim, a aquisição mostra-se vidvel na modalidade de licitação por Dispensa e julgamento por Menor 

Prego por global. 
O material deverá ser entregue em perfeitas condigdes de uso definido conforme determina a ANP e 

demais órgãos competentes e fiscalizatorios. 

12. BENEFICIOS A SEREM ALCANCADOS COM A CONTRATAGAO 
A Cémara Municipal de Santana de Mangueira, ao planejar a aquisição combustivel tipo gasolina 
comum, almeja alcangar uma série de resultados significativos e benéficos para a comunidade e para a 
administragdo publica. Esses resultados são fundamentais para garantir que os objetivos da câmara 

municipal estejam alinhados com as necessidades e o bem-estar da população. 
A principal meta desta aquisição é garantir a continuidade das atividades desta casa legislativa. Isso é 
especialmente importante em institui¢des e órgãos para o desenvolvimento das atividades legislativas e 
populacional. 

13. AREA REQUISITANTE 
A presente demanda esta sendo solicitada pelo Diretor Legislativo dessa Câmara Municipal de Santana 
de Mangueira - PB, sob responsabilidade do Ilustrissimo Senhor Edno Júnior Ribeiro. 

14. ANALISE DE RISCO 
Não foram identificados os riscos substanciais a fora os comuns a toda contratagéo semelhante, tais como: 

a inexecugdo total ou parcial do ajuste pactuado, o ndo cumprimento de obrigagdes, especificagdes, 
projetos e prazos, bem como a ocorréncia de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as agdes, de iniciativa da administracéo, necessarias para reduzir a ocorréncia dos riscos 
identificados, já estão previstos nas normativas aos quais a contratação do presentes servigo devera estar 

devidamente fundamentada, representadas pelas fungdes administrativos a serem definidas, observando- 
se os aspectos e caracteristicas do seu objeto. 

15. INDICACAO DO ALINHAMENTO DA CONTRATACAO/AQUISICAO COM OS 
PLANEJAMENTOS DO TST, QUANDO HOUVER. 

A presente aquisição esta alinhada com o Planejamento Estratégico na Perspectiva Recursos, bem como 

com o plano orgamentario para o exercicio de 2024. 
A aquisição esta alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixados e detalhadas as respectivas 
agdes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficdcia, eficiéncia e efetividade dos 

respectivos projetos, programas e processos.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base nas especiações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 

realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 
Após uma análise minuciosa e abrangente, é com satisfação que apresentamos este relatório de 

viabilidade, atestando a viabilidade da AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
DE MANGUEIRA - PB. 

Santana de Mangueira — PB, 02 de abril de 2024. 

GEOVANA ALVES DOS SANTOS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 013/2024 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 

Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para Contratação 

de AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — 
PB, fica declarado como vencedora pelo menor preço global da empresa COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSES LTDA, CNPJ 09.332.743/0001-33, 

localizada a Rua Antônio Virgulino, nº107, Centro, Itaporanga -PB, representado pelo senhor Thiago 
Araruna Lucena, portador do CPF nº 064.810.034-07, com o valor global de R$ 17.970,00 (dezessete mil 

e novecentos e setenta reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal de Santana de Mangueira/PB, torna-se indispensável 
à aquisição combustível tipo Gasolina, para manter a manutenção das atividades da Câmara Municipal 

deste município, e visando à prestação efetiva e segura de sua funcionalidade nos atos da administração 
pública, para melhor, assim se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e 
valor; 

Considerando que as ações da Câmara Municipal serem repassadas a todos os cidadãos, através 
da transparência da casa, se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e 
valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2024 com a necessidade aquisição solicitada 

consequente, vê-se a que a aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

Atenciosamente; 

Santana de Mangueira — PB, 02 de abril de 2024. 

EDNO JUNIOR RIBEIRO 
DIRETOR LEGISLATIVO 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

TERMO DE REFERENCIA 

1.0 DO OBJETO , 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

2.0 JUSTIFICATIVA 

2.1 Para a aquisição: 
2.1.1 A aquisição acima descrita, que serd processada nos termos deste instrumento, especificagdes 
técnicas e informagdes complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida aquisição do combustivel tipo gasolina para suprir demanda especifica na aquisição 
de em tela, considerada oportuna e imprescindivel , bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando & maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
Diante da necessidade de aquisi¢io de gasolina comum, para o ano de 2024, buscou-se utilizar a 

centralizagdo de contratagdo de materiais de consumo de mesma natureza e de demandas de setores 

distintos. 
Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade de processo, redução de tempo 
e de retrabalho, ganho de escala, em virtude do volume, e tornando a contratagdo mais atrativa para o 

mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores. 

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, por possuir padrdes de desempenho e caracteristicas gerais e especificas, usualmente 
encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Dispensa de Licitagdo. 
Assim, a aquisição mostra-se viável na modalidade de licitagdo por Dispensa de Licitação e julgamento 

por Menor Preço por item. 
O material deverá ser entregue em perfeitas condigdes de uso definido conforme determina a ANP e 

demais órgãos competentes e fiscalizatorios. 

3.0 DA AQUISICAO 
3.1 As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida aquisigdo sdo: 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UND | QUANT. 

1 | Gasolina Comum LT 3000 

4.0 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1 Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e Simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts 47 e 

48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, 
do mesmo diploma legal: Segundo o art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, Art. 75, caput, inciso 
11 passa a ser R$ 59.906,02. (Era: Art. 75. É dispensavel a licitação: I1 - para contratagdo que envolva 

valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e compras). DECRETO 
Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

4.2 No processo, portanto, devera ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que 
se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagdo vigente. 

5. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

As partes devem cumprir fielmente as clausulas avengadas neste contrato, respondendo pelas 
consequéncias de sua inexecução total ou parcial.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

A - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados; 
B - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes 2 legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
C - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 
D - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 
E - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
F - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

G - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 

que atendidas as formalidades pactuadas; 
b) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

especificado neste Contrato; 

c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato; 
d) Proporcionar ao Contratado os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 

e) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

7.0 DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de entrega dos bens/produtos é de imediato, em conformidade com este Termo de Referência 

e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo ente demandante. 
7.2 O presente contrato tem vigência até 31 de dezembro de 2024, poderá ter sua duração prorrogada, 
caso haja interesse da administração, de conformidade com o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
desde que observados o art. 108 da mencionada lei. 

8.0 DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REEQUILIBRIO 

ECONÔMICO DO CONTRATO 
O preço proposto será fixo e irreajustável, salvo casos específicos e presentes na Lei nº 14.133/21. 

9.0 DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento serd realizado mediante processo regular e em observéncia as normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de (30) trinta dias, 

contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

10.0 DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 
10.1 Se necesséria a verificagdo da qualificagdo técnica e econdmico- financeira do licitante, a relação 
dos documentos essenciais limitar-se- á a definida na Lei Federal 14.133/2021. 

11.0 DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: B743.BC5C.E730.4CE7.D816.6FEE.2FFC.1E8D. 
Formalização de demanda. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:38. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

14

14



N ESTADO DA PARA{BA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

11.1 Executada a presente aquisi¢do e observadas as condigdes de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, conforme o 
caso, as disposi¢des da Lei Federal 14.133/2021. 

11.2 O prazo para a entrega dos produtos é até 5 (cinco) dias uteis, apds a solicitação pela 
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado a critério da contratante. 

12.0 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO 
12.1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, 

respectivamente, permitida a contratagio de terceiros para assisténcia e subsidio de informagdes 
pertinentes a essas atribuigdes. 

13.0 DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O contratado sera responsabilizado administrativamente pelas seguintes infragdes: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11 - Dar causa à inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragéo, ao funcionamento 

dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
111 - Dar causa a inexecugdo total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagio, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sangoes: 

1 - Adverténcia; 

1 - Multa; 
11T - Impedimento de licitar e contratar; 

1V - Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sangdes serdo considerados: 
1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11 - As peculiaridades do caso concreto; 
111 - As circunsténcias agravantes ou atenuantes; 

1V - Os danos que dela provierem para a Administragdo Piblica; 
V - A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 

órgãos de controle. 
13.2.3. A sangdo prevista no inciso I do item 16.2, serd aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso 11 do item 13.2, calculada na forma do contrato, sera de 15% (quinze 

por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsével por 
qualquer das infragdes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

13.2.5. A sanção prevista no inciso ITI do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsavel pelas 
infragdes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediré o responsavel de 
licitar ou contratar no &mbito da Administragdo Publica direta e indireta da Camara Municipal de Santana 
de Mangueira - PB, pelo prazo de 3 (trés) anos.
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13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 13.2.6, e impedird o responsével de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e méximo de 6 (seis) anos. 
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo sera precedida de andlise juridica e 
observara as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, serd de competéncia exclusiva do prefeito municipal. 

13.2.8. As sangdes previstas nos incisos I, 11l e IV do item 13.2. Deste termo, poderdo ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso 1l do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administragio ao contratado, além da perda desse valor, a diferenca serd 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicagdo das sangdes previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Piblica. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. Deste termo, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimago. 
13.2.12. A aplicagdo das sangdes previstas nos incisos III e IV do item 13.2. Requererd a instauragdo de 
processo de responsabilizagio, a ser conduzido por comissdo composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
uteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

14.0 DO FORO 
14.1 Fica eleito o FORO da cidade de Conceição/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questdes decorrentes da execução deste Contrato. 
14.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (DUAS) 
vias, de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 
Jjuridicos e legais efeitos. 

Santana de Mangueira — PB, 02 de abril de 2024. 

€ e s 2 

EDNO JUNIOR RIBEIRO 
DIRETOR LEGISLATIVO
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 013/2024 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 

Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para Contratação 

de AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — 
PB, fica declarado como vencedora pelo menor preço global da empresa COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSES LTDA, CNPJ 09.332.743/0001-33, 

localizada a Rua Antônio Virgulino, nº107, Centro, Itaporanga -PB, representado pelo senhor Thiago 
Araruna Lucena, portador do CPF nº 064.810.034-07, com o valor global de R$ 17.970,00 (dezessete mil 

e novecentos e setenta reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal de Santana de Mangueira/PB, torna-se indispensável 
à aquisição combustível tipo Gasolina, para manter a manutenção das atividades da Câmara Municipal 

deste município, e visando à prestação efetiva e segura de sua funcionalidade nos atos da administração 
pública, para melhor, assim se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e 
valor; 

Considerando que as ações da Câmara Municipal serem repassadas a todos os cidadãos, através 
da transparência da casa, se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e 
valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2024 com a necessidade aquisição solicitada 

consequente, vê-se a que a aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

Atenciosamente; 

Santana de Mangueira — PB, 02 de abril de 2024. 

EDNO JUNIOR RIBEIRO 
DIRETOR LEGISLATIVO 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.0 DO OBJETO , 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

2.0 JUSTIFICATIVA 

2.1 Para a aquisição: 
2.1.1 A aquisição acima descrita, que serd processada nos termos deste instrumento, especificagdes 
técnicas e informagdes complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida aquisição do combustivel tipo gasolina para suprir demanda especifica na aquisição 
de em tela, considerada oportuna e imprescindivel , bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando & maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
Diante da necessidade de aquisi¢io de gasolina comum, para o ano de 2024, buscou-se utilizar a 

centralizagdo de contratagdo de materiais de consumo de mesma natureza e de demandas de setores 

distintos. 
Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade de processo, redução de tempo 
e de retrabalho, ganho de escala, em virtude do volume, e tornando a contratagdo mais atrativa para o 

mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores. 

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, por possuir padrdes de desempenho e caracteristicas gerais e especificas, usualmente 
encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Dispensa de Licitagdo. 
Assim, a aquisição mostra-se viável na modalidade de licitagdo por Dispensa de Licitação e julgamento 

por Menor Preço por item. 
O material deverá ser entregue em perfeitas condigdes de uso definido conforme determina a ANP e 

demais órgãos competentes e fiscalizatorios. 

3.0 DA AQUISICAO 
3.1 As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida aquisigdo sdo: 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UND | QUANT. 

1 | Gasolina Comum LT 3000 

4.0 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1 Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e Simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts 47 e 

48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, 
do mesmo diploma legal: Segundo o art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, Art. 75, caput, inciso 
11 passa a ser R$ 59.906,02. (Era: Art. 75. É dispensavel a licitação: I1 - para contratagdo que envolva 

valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e compras). DECRETO 
Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

4.2 No processo, portanto, devera ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que 
se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagdo vigente. 

5. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

As partes devem cumprir fielmente as clausulas avengadas neste contrato, respondendo pelas 
consequéncias de sua inexecução total ou parcial.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

A - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados; 
B - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes 2 legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
C - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 
D - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 
E - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
F - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

G - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 

que atendidas as formalidades pactuadas; 
b) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

especificado neste Contrato; 

c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato; 
d) Proporcionar ao Contratado os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 

e) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

7.0 DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de entrega dos bens/produtos é de imediato, em conformidade com este Termo de Referência 

e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo ente demandante. 
7.2 O presente contrato tem vigência até 31 de dezembro de 2024, poderá ter sua duração prorrogada, 
caso haja interesse da administração, de conformidade com o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
desde que observados o art. 108 da mencionada lei. 

8.0 DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REEQUILIBRIO 

ECONÔMICO DO CONTRATO 
O preço proposto será fixo e irreajustável, salvo casos específicos e presentes na Lei nº 14.133/21. 

9.0 DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento serd realizado mediante processo regular e em observéncia as normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de (30) trinta dias, 

contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

10.0 DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 
10.1 Se necesséria a verificagdo da qualificagdo técnica e econdmico- financeira do licitante, a relação 
dos documentos essenciais limitar-se- á a definida na Lei Federal 14.133/2021. 

11.0 DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO
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N ESTADO DA PARA{BA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

11.1 Executada a presente aquisi¢do e observadas as condigdes de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, conforme o 
caso, as disposi¢des da Lei Federal 14.133/2021. 

11.2 O prazo para a entrega dos produtos é até 5 (cinco) dias uteis, apds a solicitação pela 
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado a critério da contratante. 

12.0 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO 
12.1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, 

respectivamente, permitida a contratagio de terceiros para assisténcia e subsidio de informagdes 
pertinentes a essas atribuigdes. 

13.0 DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O contratado sera responsabilizado administrativamente pelas seguintes infragdes: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11 - Dar causa à inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragéo, ao funcionamento 

dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
111 - Dar causa a inexecugdo total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagio, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sangoes: 

1 - Adverténcia; 

1 - Multa; 
11T - Impedimento de licitar e contratar; 

1V - Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sangdes serdo considerados: 
1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11 - As peculiaridades do caso concreto; 
111 - As circunsténcias agravantes ou atenuantes; 

1V - Os danos que dela provierem para a Administragdo Piblica; 
V - A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 

órgãos de controle. 
13.2.3. A sangdo prevista no inciso I do item 16.2, serd aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso 11 do item 13.2, calculada na forma do contrato, sera de 15% (quinze 

por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsével por 
qualquer das infragdes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

13.2.5. A sanção prevista no inciso ITI do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsavel pelas 
infragdes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediré o responsavel de 
licitar ou contratar no &mbito da Administragdo Publica direta e indireta da Camara Municipal de Santana 
de Mangueira - PB, pelo prazo de 3 (trés) anos.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 13.2.6, e impedird o responsével de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e méximo de 6 (seis) anos. 
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo sera precedida de andlise juridica e 
observara as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, serd de competéncia exclusiva do prefeito municipal. 

13.2.8. As sangdes previstas nos incisos I, 11l e IV do item 13.2. Deste termo, poderdo ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso 1l do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administragio ao contratado, além da perda desse valor, a diferenca serd 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicagdo das sangdes previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Piblica. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. Deste termo, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimago. 
13.2.12. A aplicagdo das sangdes previstas nos incisos III e IV do item 13.2. Requererd a instauragdo de 
processo de responsabilizagio, a ser conduzido por comissdo composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
uteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

14.0 DO FORO 
14.1 Fica eleito o FORO da cidade de Conceição/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questdes decorrentes da execução deste Contrato. 
14.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (DUAS) 
vias, de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 
Jjuridicos e legais efeitos. 

Santana de Mangueira — PB, 02 de abril de 2024. 

€ e s 2 

EDNO JUNIOR RIBEIRO 
DIRETOR LEGISLATIVO
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 013/2024 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 

Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para Contratação 

de AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — 
PB, fica declarado como vencedora pelo menor preço global da empresa COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSES LTDA, CNPJ 09.332.743/0001-33, 

localizada a Rua Antônio Virgulino, nº107, Centro, Itaporanga -PB, representado pelo senhor Thiago 
Araruna Lucena, portador do CPF nº 064.810.034-07, com o valor global de R$ 17.970,00 (dezessete mil 

e novecentos e setenta reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal de Santana de Mangueira/PB, torna-se indispensável 
à aquisição combustível tipo Gasolina, para manter a manutenção das atividades da Câmara Municipal 

deste município, e visando à prestação efetiva e segura de sua funcionalidade nos atos da administração 
pública, para melhor, assim se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e 
valor; 

Considerando que as ações da Câmara Municipal serem repassadas a todos os cidadãos, através 
da transparência da casa, se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e 
valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2024 com a necessidade aquisição solicitada 

consequente, vê-se a que a aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

Atenciosamente; 

Santana de Mangueira — PB, 02 de abril de 2024. 

EDNO JUNIOR RIBEIRO 
DIRETOR LEGISLATIVO 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

TERMO DE REFERENCIA 

1.0 DO OBJETO , 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

2.0 JUSTIFICATIVA 

2.1 Para a aquisição: 
2.1.1 A aquisição acima descrita, que serd processada nos termos deste instrumento, especificagdes 
técnicas e informagdes complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida aquisição do combustivel tipo gasolina para suprir demanda especifica na aquisição 
de em tela, considerada oportuna e imprescindivel , bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando & maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
Diante da necessidade de aquisi¢io de gasolina comum, para o ano de 2024, buscou-se utilizar a 

centralizagdo de contratagdo de materiais de consumo de mesma natureza e de demandas de setores 

distintos. 
Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade de processo, redução de tempo 
e de retrabalho, ganho de escala, em virtude do volume, e tornando a contratagdo mais atrativa para o 

mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores. 

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, por possuir padrdes de desempenho e caracteristicas gerais e especificas, usualmente 
encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Dispensa de Licitagdo. 
Assim, a aquisição mostra-se viável na modalidade de licitagdo por Dispensa de Licitação e julgamento 

por Menor Preço por item. 
O material deverá ser entregue em perfeitas condigdes de uso definido conforme determina a ANP e 

demais órgãos competentes e fiscalizatorios. 

3.0 DA AQUISICAO 
3.1 As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida aquisigdo sdo: 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UND | QUANT. 

1 | Gasolina Comum LT 3000 

4.0 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1 Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e Simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts 47 e 

48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, 
do mesmo diploma legal: Segundo o art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, Art. 75, caput, inciso 
11 passa a ser R$ 59.906,02. (Era: Art. 75. É dispensavel a licitação: I1 - para contratagdo que envolva 

valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e compras). DECRETO 
Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

4.2 No processo, portanto, devera ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que 
se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagdo vigente. 

5. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

As partes devem cumprir fielmente as clausulas avengadas neste contrato, respondendo pelas 
consequéncias de sua inexecução total ou parcial.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

A - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados; 
B - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes 2 legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
C - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 
D - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 
E - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
F - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

G - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 

que atendidas as formalidades pactuadas; 
b) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

especificado neste Contrato; 

c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato; 
d) Proporcionar ao Contratado os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 

e) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

7.0 DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de entrega dos bens/produtos é de imediato, em conformidade com este Termo de Referência 

e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo ente demandante. 
7.2 O presente contrato tem vigência até 31 de dezembro de 2024, poderá ter sua duração prorrogada, 
caso haja interesse da administração, de conformidade com o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
desde que observados o art. 108 da mencionada lei. 

8.0 DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REEQUILIBRIO 

ECONÔMICO DO CONTRATO 
O preço proposto será fixo e irreajustável, salvo casos específicos e presentes na Lei nº 14.133/21. 

9.0 DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento serd realizado mediante processo regular e em observéncia as normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de (30) trinta dias, 

contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

10.0 DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 
10.1 Se necesséria a verificagdo da qualificagdo técnica e econdmico- financeira do licitante, a relação 
dos documentos essenciais limitar-se- á a definida na Lei Federal 14.133/2021. 

11.0 DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO
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11.1 Executada a presente aquisi¢do e observadas as condigdes de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, conforme o 
caso, as disposi¢des da Lei Federal 14.133/2021. 

11.2 O prazo para a entrega dos produtos é até 5 (cinco) dias uteis, apds a solicitação pela 
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado a critério da contratante. 

12.0 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO 
12.1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, 

respectivamente, permitida a contratagio de terceiros para assisténcia e subsidio de informagdes 
pertinentes a essas atribuigdes. 

13.0 DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O contratado sera responsabilizado administrativamente pelas seguintes infragdes: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11 - Dar causa à inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragéo, ao funcionamento 

dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
111 - Dar causa a inexecugdo total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagio, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sangoes: 

1 - Adverténcia; 

1 - Multa; 
11T - Impedimento de licitar e contratar; 

1V - Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sangdes serdo considerados: 
1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11 - As peculiaridades do caso concreto; 
111 - As circunsténcias agravantes ou atenuantes; 

1V - Os danos que dela provierem para a Administragdo Piblica; 
V - A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 

órgãos de controle. 
13.2.3. A sangdo prevista no inciso I do item 16.2, serd aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso 11 do item 13.2, calculada na forma do contrato, sera de 15% (quinze 

por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsével por 
qualquer das infragdes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

13.2.5. A sanção prevista no inciso ITI do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsavel pelas 
infragdes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediré o responsavel de 
licitar ou contratar no &mbito da Administragdo Publica direta e indireta da Camara Municipal de Santana 
de Mangueira - PB, pelo prazo de 3 (trés) anos.
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13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 13.2.6, e impedird o responsével de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e méximo de 6 (seis) anos. 
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo sera precedida de andlise juridica e 
observara as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, serd de competéncia exclusiva do prefeito municipal. 

13.2.8. As sangdes previstas nos incisos I, 11l e IV do item 13.2. Deste termo, poderdo ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso 1l do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administragio ao contratado, além da perda desse valor, a diferenca serd 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicagdo das sangdes previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Piblica. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. Deste termo, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimago. 
13.2.12. A aplicagdo das sangdes previstas nos incisos III e IV do item 13.2. Requererd a instauragdo de 
processo de responsabilizagio, a ser conduzido por comissdo composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
uteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

14.0 DO FORO 
14.1 Fica eleito o FORO da cidade de Conceição/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questdes decorrentes da execução deste Contrato. 
14.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (DUAS) 
vias, de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 
Jjuridicos e legais efeitos. 

Santana de Mangueira — PB, 02 de abril de 2024. 

€ e s 2 

EDNO JUNIOR RIBEIRO 
DIRETOR LEGISLATIVO
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DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA nº 005/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTI'VEL“(GASOLINA COMUM) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA — PB. 

Atendendo a vossa solicitagdo quanto a disponibilidade financeira e dotação 
orgamentaria, declaro a existéncia de o valor mensal de R$ 17.970,00 (dezessete mil 
novecentos e setenta reais), para pagamento da despesa mencionada anteriormente, 
conforme rubrica orgamentaria a seguir especificada: 

As despesas conforme especificagées no processo de Dispensa de nº 005/2024 
são compativeis com Orgamento de 2024. 

01.010 Camara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutengao das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutengao das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa Elemento de despesa 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO. 

Declaro a existéncia de disponibilidade Orgamentéria e financeira, proveniente 
do Orgamento da Camara de Santana de Mangueira — PB, com recursos proprios - 
Recursos Proprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

Camara de Santana de Mangueira — PB, em 02 de abril de 2024. 

Uhs Crzell ÚZaÁ«,_ =l ceva LT 
Mach Engellys Rodrigue€ Magalhaes 

DIRETOR DE FINANCAS E PLANEJAMENTO 
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SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 013/2024 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 

Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para Contratação 

de AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — 
PB, fica declarado como vencedora pelo menor preço global da empresa COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSES LTDA, CNPJ 09.332.743/0001-33, 

localizada a Rua Antônio Virgulino, nº107, Centro, Itaporanga -PB, representado pelo senhor Thiago 
Araruna Lucena, portador do CPF nº 064.810.034-07, com o valor global de R$ 17.970,00 (dezessete mil 

e novecentos e setenta reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal de Santana de Mangueira/PB, torna-se indispensável 
à aquisição combustível tipo Gasolina, para manter a manutenção das atividades da Câmara Municipal 

deste município, e visando à prestação efetiva e segura de sua funcionalidade nos atos da administração 
pública, para melhor, assim se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e 
valor; 

Considerando que as ações da Câmara Municipal serem repassadas a todos os cidadãos, através 
da transparência da casa, se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e 
valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2024 com a necessidade aquisição solicitada 

consequente, vê-se a que a aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

Atenciosamente; 

Santana de Mangueira — PB, 02 de abril de 2024. 

EDNO JUNIOR RIBEIRO 
DIRETOR LEGISLATIVO 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.0 DO OBJETO , 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

2.0 JUSTIFICATIVA 

2.1 Para a aquisição: 
2.1.1 A aquisição acima descrita, que serd processada nos termos deste instrumento, especificagdes 
técnicas e informagdes complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida aquisição do combustivel tipo gasolina para suprir demanda especifica na aquisição 
de em tela, considerada oportuna e imprescindivel , bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando & maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
Diante da necessidade de aquisi¢io de gasolina comum, para o ano de 2024, buscou-se utilizar a 

centralizagdo de contratagdo de materiais de consumo de mesma natureza e de demandas de setores 

distintos. 
Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade de processo, redução de tempo 
e de retrabalho, ganho de escala, em virtude do volume, e tornando a contratagdo mais atrativa para o 

mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores. 

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, por possuir padrdes de desempenho e caracteristicas gerais e especificas, usualmente 
encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Dispensa de Licitagdo. 
Assim, a aquisição mostra-se viável na modalidade de licitagdo por Dispensa de Licitação e julgamento 

por Menor Preço por item. 
O material deverá ser entregue em perfeitas condigdes de uso definido conforme determina a ANP e 

demais órgãos competentes e fiscalizatorios. 

3.0 DA AQUISICAO 
3.1 As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida aquisigdo sdo: 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UND | QUANT. 

1 | Gasolina Comum LT 3000 

4.0 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1 Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e Simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts 47 e 

48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, 
do mesmo diploma legal: Segundo o art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, Art. 75, caput, inciso 
11 passa a ser R$ 59.906,02. (Era: Art. 75. É dispensavel a licitação: I1 - para contratagdo que envolva 

valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e compras). DECRETO 
Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

4.2 No processo, portanto, devera ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que 
se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagdo vigente. 

5. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

As partes devem cumprir fielmente as clausulas avengadas neste contrato, respondendo pelas 
consequéncias de sua inexecução total ou parcial.
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A - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados; 
B - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes 2 legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
C - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 
D - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 
E - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
F - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

G - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 

que atendidas as formalidades pactuadas; 
b) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

especificado neste Contrato; 

c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato; 
d) Proporcionar ao Contratado os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 

e) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

7.0 DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de entrega dos bens/produtos é de imediato, em conformidade com este Termo de Referência 

e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo ente demandante. 
7.2 O presente contrato tem vigência até 31 de dezembro de 2024, poderá ter sua duração prorrogada, 
caso haja interesse da administração, de conformidade com o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
desde que observados o art. 108 da mencionada lei. 

8.0 DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REEQUILIBRIO 

ECONÔMICO DO CONTRATO 
O preço proposto será fixo e irreajustável, salvo casos específicos e presentes na Lei nº 14.133/21. 

9.0 DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento serd realizado mediante processo regular e em observéncia as normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de (30) trinta dias, 

contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

10.0 DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 
10.1 Se necesséria a verificagdo da qualificagdo técnica e econdmico- financeira do licitante, a relação 
dos documentos essenciais limitar-se- á a definida na Lei Federal 14.133/2021. 

11.0 DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO
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11.1 Executada a presente aquisi¢do e observadas as condigdes de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, conforme o 
caso, as disposi¢des da Lei Federal 14.133/2021. 

11.2 O prazo para a entrega dos produtos é até 5 (cinco) dias uteis, apds a solicitação pela 
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado a critério da contratante. 

12.0 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO 
12.1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, 

respectivamente, permitida a contratagio de terceiros para assisténcia e subsidio de informagdes 
pertinentes a essas atribuigdes. 

13.0 DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O contratado sera responsabilizado administrativamente pelas seguintes infragdes: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11 - Dar causa à inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragéo, ao funcionamento 

dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
111 - Dar causa a inexecugdo total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagio, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sangoes: 

1 - Adverténcia; 

1 - Multa; 
11T - Impedimento de licitar e contratar; 

1V - Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sangdes serdo considerados: 
1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11 - As peculiaridades do caso concreto; 
111 - As circunsténcias agravantes ou atenuantes; 

1V - Os danos que dela provierem para a Administragdo Piblica; 
V - A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 

órgãos de controle. 
13.2.3. A sangdo prevista no inciso I do item 16.2, serd aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso 11 do item 13.2, calculada na forma do contrato, sera de 15% (quinze 

por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsével por 
qualquer das infragdes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

13.2.5. A sanção prevista no inciso ITI do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsavel pelas 
infragdes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediré o responsavel de 
licitar ou contratar no &mbito da Administragdo Publica direta e indireta da Camara Municipal de Santana 
de Mangueira - PB, pelo prazo de 3 (trés) anos.

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: B743.BC5C.E730.4CE7.D816.6FEE.2FFC.1E8D. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 13.2.6, e impedird o responsével de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e méximo de 6 (seis) anos. 
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo sera precedida de andlise juridica e 
observara as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, serd de competéncia exclusiva do prefeito municipal. 

13.2.8. As sangdes previstas nos incisos I, 11l e IV do item 13.2. Deste termo, poderdo ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso 1l do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administragio ao contratado, além da perda desse valor, a diferenca serd 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicagdo das sangdes previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Piblica. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. Deste termo, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimago. 
13.2.12. A aplicagdo das sangdes previstas nos incisos III e IV do item 13.2. Requererd a instauragdo de 
processo de responsabilizagio, a ser conduzido por comissdo composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
uteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

14.0 DO FORO 
14.1 Fica eleito o FORO da cidade de Conceição/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questdes decorrentes da execução deste Contrato. 
14.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (DUAS) 
vias, de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 
Jjuridicos e legais efeitos. 

Santana de Mangueira — PB, 02 de abril de 2024. 

€ e s 2 

EDNO JUNIOR RIBEIRO 
DIRETOR LEGISLATIVO

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: B743.BC5C.E730.4CE7.D816.6FEE.2FFC.1E8D. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2024 às 15:38:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 64801/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Laudiceia Mary
Magalhaes.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00005/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 02/04/2024
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível
Valor: R$ 17.970,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A
ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 22
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 17.970,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
ITAPORANGUENSE LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.332.743/0001-33
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 745c5fd67ad1ecc8255be962c9cd09b4

Autorização da autoridade competente Sim 8a3bff4b716a28e14863a8d45c6601e3

Estimativa da despesa Sim b49c501b262dd812b1bdf769521241db

Estudo Técnico Preliminar Sim 6898d5d94d958744cf3b3bf34e984d68

Formalização de demanda Sim b743bc5ce7304ce7d8166fee2ffc1e8d

Justificativa de preço Sim b743bc5ce7304ce7d8166fee2ffc1e8d

Justificativa para a escolha do contratado Sim b743bc5ce7304ce7d8166fee2ffc1e8d

Previsão Orçamentária Sim b49c501b262dd812b1bdf769521241db

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim b743bc5ce7304ce7d8166fee2ffc1e8d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE LTDA

Sim 53252f8537bc57da9c46045ff22f70ef

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: E1AA.AAFE.C718.149C.12B9.82BD.E836.94CB. 
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João Pessoa, 01 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

CONTRATO/CMSM N°. 01312024 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVIGOS QUE ENTRE 

Sl CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA - PB E A EMPRESA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 

LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSES LTDA, CNPJ 

09.332.743/0001-33, — PARA  FORNECIMENTO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB, ESTADO DA PARAIBA, pessoa jurídica de direito 

publico, inscrita no G.N.P.J. sob o n°10.,513.130/0001-81, com sede na Rua Nossa Senhora de Fatima, SIN, Centro, 

CEP: 58.985-000, cidade de SANTANA DE MANGUEIRA/PB neste ato representado pefa Presidente da Camara 

Municipal, LAUDICEIA MARY MAGALHAES, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa - 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSES LTDA, CNPJ 09.332.743/0001-33, 

localizada a Rua Antdnio Virgulino, n°107, Centro, [taporanga -PB, representado pelo senhor Thiago Araruna 

Lucena, portador do CPF nº 064.810.034-07, doravante denominada CONTRATADO, celebram o presente contrato 

tendo em vista as condições que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decarre da licitação modalidade. Dispensa n° 005/2024, processada nos termos do Art. 89, da Lei 

Federal n° 14.133/21 e suas alteragdes. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

AQUISICAO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

EM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND | QUANT. | V.UNIT | V.TOTAL 

1 | GASOLINA COMUM LT | 3000 | R$5,99 | R$17,970,00 

Arealização dos serviços deverá ser de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta, instruções 

do Contratante e do instrumento convocatório. Dispensa 005/2024, partes integrantes do presente contrato, 

independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 17.970,00 (dezessete mil e novecentos e setenta 

reais). 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os pregos contratados poderão ser revisados de acordo com Art. 8, & demais artigo relativos, da Lei 14.133/21. 

Ocorrendo o desequilibrio econdmico-financeiro do contrato, podera ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 75, Il, da Lei 14.133/21, mediante comprovagéo documental e 

requerimento expresso do Contratado. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAC: 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrao por conta da seguinte dotação: 

FONTE DE RECURSO: O pagamento da mensalidade correrá por confa do Orgamento Programa da 

CONTRATANTE, Os recursos serdo ariundos do Orçamento de 2024, com recursos proprios/FPM/ICMS: 

01.010 Camara Municipal; 

01031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 

1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento de despesa Elemento de despesa 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: D85F.84C2.E553.029E.3382.23A7.EDE7.59A4. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

35

35



T 
ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: 

Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
0 prazo de para a inicio dos serviços é IMEDIATO, após a assinatura do contrato 

0 prazo de vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de dezembro de 2024, considerado da data de 

sua assinatura. 
A vigéncia deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos perfodos, mediante acordo entre as 

partes, conforme o disposto no Art. 105, inciso |, da Lei 14.133/21, observadas as caracteristicas do objeto 

contratado. 
CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 

O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigéncia do Contrato a; 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que 

atendidas as formalidades pactuadas; 
b) Nofificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execugéo do especificado neste 

Contrato, 
c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as respectivas 

clausulas do presente contrato; 

d) Proporcionar ao Contratado os meios necessérios para o fiel comprimento do contrato; 

e) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos servicos, exercendo a mais 

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO; 

As partes devem cumprir fielmente as clausulas avencadas neste contrato, respondendo pelas consequéncias de 

sua inexecugao total ou parcial. 
A - Executar devidamente os servigos descritos na Clausula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 

observancia aos prazos estipulados; 

B - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concementes à legislação fiscal, civil, tributaria e trabalhista, 

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou 

terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

C - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execugdo do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 

D - Permitir e failitar a fiscalizagao do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

E - Sera responsével pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

F - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 

devida autorização expressa do Contratante; 

G - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, sem qualquer penalidade ou indenização, 

mediante notificação escrita com antecedência de 30 (trinta) dias, devendo, no entanto, serem cumpridas as 

obrigações pendentes da parte notificante até a data da rescisão. 

10.1.0 presente contrato também poderá ser rescindido na hipótese de infração de qualquer das cláusulas e 

condições nele estabelecidas, e na forma regulada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

independentemente de responder a parte infratora por perdas e danos, e o pagamento da multa contratual, que não 

é compensatória, aqui de comum acordo estabelecida em 20% (vinte por cento) sobre o seu valor, que corresponde 

ao prego. 
Este contrato poderá ser alterado, unilateraimente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

previstos no Art. 124 e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137 da Lei Federal 14.133/21. 

&Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: D85F.84C2.E553.029E.3382.23A7.EDE7.59A4. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 
(a) por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE; 

(b) amigável, por acordo entre as partes ou 
(c) judicial, nos termos da legislação. 

10,3, Em caso de rescisão administrativa do contrato, a CONTRATADA se obriga a permanecer dando atendimento 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da atada comunicação da rescisão por escrito, facultado ao CONTRATANTE 
a dispensa da permanência do atendimento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Conceigéo - PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 

SANTANA DE MANGUEIRA - PB, EM 02 DE ABRIL DE 2024. 

LAUDICEIA MARY W%WBÉ&TNEIS E LfiiIFICANTES 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ORANGUENSES LTDA 

SANTANA DE MANGUEIRA - PB CNPJ 09,332,743/0001-33 
CONTRATANTE Thiago Araruna Lucena 

CPF n° 064.810.034-07 

CONTRATADO 

N 

U 7 É 
CPF: (1G 254.974- 1:
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

GABINETE DA PRESIDENTE 

DA GESTAO E FISCALIZACAO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto ¢ a AQUISICAO 

DE COMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a 

Portaria Nº 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da EDNO JÚNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a) 

Diretor (a) de Planejamento. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada 

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira - 

PB. 

Santana de Mangueira /PB, 02 de abril de 2024. 

Lezuedicizadi &fu 
LAUDICÉIA MA YGALHARS 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA/PB.

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 3BB9.8DAD.F214.3C07.5718.9935.BEE3.D350. 
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Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
LEI Nº 007/1997 

Nº11/2024 ANO XXVII -SANTANA DE MANGUEIRA-PB 01 à 05 de abril de 2024 Pag.02 — 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA POR VALOR N.º 005/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

FUNDAMENTO: ART. 75, Inciso I da Lei 14.133/21. 

FONTE DE RECURSO: Os recursos serão oriundos do Orgamento de 2024, com recursos proprios/FPM/ICMS: 

01.010 Camara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutengdo das Atividades Legislativas 

1.500.1000 Recursos ndo Vinculados de Impostos 

Elemento de despesa Elemento de despesa 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO. 

CONTRATADO: - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSES LTDA, CNPJ 

09.332.743/0001-33, localizada a Rua Anténio Virgulino, n°107, Centro, ltaporanga -PB, representado pelo senhor Thiago Araruna 

Lucena, portador do CPF nº 064.810.034-07. 

VALOR GLOBAL: R$ 17.970,00 (dezessete mil e novecentos e setenta reais) 

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica, o referido processo de Dispensa 

Santana de Mangueira — PB, 02 de abril de 2024. 

LAUDICEIA MARY MAGALHAES 

Presidente da Cimara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

DISPENSA 005/2024 

N°. CONTRATO: 013/2024 

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Contratado: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSES LTDA, CNPJ 09.332.743/0001-33, 

localizada a Rua Antônio Virgulino, n°107, Centro, Itaporanga -PB, representado pelo senhor Thiago Araruna Lucena, portador do CPF 

nº 064.810.034-07. ) 
Objeto: AQUISICAO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Valor Global: R$ 17.970,00 (dezessete mil e novecentos e setenta reais). 

Data do Contrato: 02 de abril de 2024. 

Vigéncia: até 31 de dezembro de 2024, a contar da assinatura do contrato. 

LAUDICEIA MARY MAGALHAES 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 7985.027C.C03F.2D7B.0122.515A.6FA9.2859. 
Comprovante de publicidade. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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0 
ESTADO DA PARAIBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

GABINETE DA PRESIDENTE 

DA GESTAO E FISCALIZACAO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto ¢ a AQUISICAO 

DE COMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a 

Portaria Nº 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da EDNO JÚNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a) 

Diretor (a) de Planejamento. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada 

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira - 

PB. 

Santana de Mangueira /PB, 02 de abril de 2024. 

Lezuedicizadi &fu 
LAUDICÉIA MA YGALHARS 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA/PB.

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 3BB9.8DAD.F214.3C07.5718.9935.BEE3.D350. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

40

40



ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 
DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA nº 005/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTI'VEL“(GASOLINA COMUM) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA — PB. 

Atendendo a vossa solicitagdo quanto a disponibilidade financeira e dotação 
orgamentaria, declaro a existéncia de o valor mensal de R$ 17.970,00 (dezessete mil 
novecentos e setenta reais), para pagamento da despesa mencionada anteriormente, 
conforme rubrica orgamentaria a seguir especificada: 

As despesas conforme especificagées no processo de Dispensa de nº 005/2024 
são compativeis com Orgamento de 2024. 

01.010 Camara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutengao das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutengao das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa Elemento de despesa 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO. 

Declaro a existéncia de disponibilidade Orgamentéria e financeira, proveniente 
do Orgamento da Camara de Santana de Mangueira — PB, com recursos proprios - 
Recursos Proprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

Camara de Santana de Mangueira — PB, em 02 de abril de 2024. 

Uhs Crzell ÚZaÁ«,_ =l ceva LT 
Mach Engellys Rodrigue€ Magalhaes 

DIRETOR DE FINANCAS E PLANEJAMENTO 

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: B49C.501B.262D.D812.B1BD.F769.5212.41DB. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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01/04/2024, 20:44 CERTIFICADO DE REVENDA GLP

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-revenda-glp-lista?session=14138015577449 1/1

CERTIFICADO DE REVENDA GLP

Razão Social : COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA

CNPJ : 09332743000133

Nro. de Autori-
zação : GLP/PB0203631

Nro. Despacho
: ANP Nº 1869

Data da Publi-
cação : 03/12/2010

Endereço : RUA ANTONIO VIRGULINO - 107 - - CENTRO - ITAPORANGA - PB

A Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8º, inciso XV
da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, certifica que nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por
esta Agência, para exercer a atividade de revenda varejista de GLP, nos termos da Resolução ANP nº 51/2016.

Emitido às 20:44:23 horas do dia 01/04/2024 (data e horário de brasília).
Código de controle do certificado: 9EEE8423231515F2

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela internet, no site da ANP: www.anp.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 
• INDIVIDUAL:COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

ITAPORANGUESE LTDA  

Os abaixo assinados: 
LETICIA PEREIRA DE SOUSA LEITE,  brasileira, natural de Itaporanga — 
PB, viuva, nascido em 20/10/1945, empresária, portador do CPF 
sob n° 287.975.404,63, e RG: n.° 331.539 — 2 via — SSP-PB, 
residente na Rua Antonio Virgolino, sn, centro — Itaporanga— PB — 
CEP: 58.780-000, titular da EMPRESA INDIVIDUAL, LETICIA PEREIR 
DE SOUSA LEITE EPP, com sede na Rua Antonio Virgolino, 10 
centro - Itaporanga — PB — CEP: 58.780-000, inscrito na Ju 
Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE: 25100042687 e CN 
sob o n° 09.332.743/0001-33, fazendo uso do que permite o § 30 
artigo art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com redação alterada pelo art. 
10 da Lei Complementar n° 128/2008, ora transforma seu registro 
de EMPRESA INDIVIDUAL  em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que 
admitiu a sócia: LUCIA MARIA ARARUNA,  brasileira, natural de 
Bonito de Santa Fé - PB, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 07/01/1961, Empresária, portadora do C 
sob n.° 045.161.394-56, e CNH sob n.° 02646400958 — DETRA 
PB, residente na Rua Antonio Virgolino, Sn, centro - Itaporanga — 
PB — CEP: 58.780-000, passando a constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios, 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A sociedade girará sob o nome 
empresarial de COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
ITAPORANGUENSE LTDA e terá sede na cidade de ltaporanga - 
Estado da Paraíba, na Rua Antonio Virgolino, 107 - Itaporanga — PB 
— 58.780-000, ficando o foro da Comarca de Itaporanga — PB, para 
ação fundada no presente contrato. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/07/2018 16:17 SOB Nº 25200828089.
PROTOCOLO: 180291831 DE 12/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802766949. NIRE: 25200828089.
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 12/07/2018
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL:COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

ITAPORANGUESE LTDA  

PARÁGRAFO ÚNICO  - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território 
nacional, a critério dos sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O capital social da empresa será de R 
100.000,00 (cento mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quota 
de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizado 
neste ato em moeda corrente e legal do país, R$ 32.936,48 (trinta e 
dois mil novecentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centav 
pela sócia LUCIA MARIA ARARUNA e R$ 67.063,52 (sessenta e s 
mil, sessenta e três reais e cinqüenta e dois centavos) integraliz 
com o acervo de capital da EMPRESA INDIVIDUAL  LETICIA 
PEREIRA DE SOUSA LEITE EPP, que ora TRANSFORMA-SE na 
presente sociedade, assumindo todo Ativo e Passivo da firma 
transformada e distribuída entre os sócios da seguinte forma: 

LETICIA PEREIRA DE SOUSA LEITE: 67.000 quotas = R$ 	67.063,52 
LUCIA MARIA ARARUNA: 	33.000 quotas = R$ 32.936,48  
TOTALIZANDO: 	 100.000 quotas = R$ 100.000,00 

CLÁUSULA QUARTA:  As quotas são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 
outro sócio. No caso de uns dos sócios optarem, por razões 
adversas, se desvincularem da sociedade fica assegurado ao outro 
sócio à preferência para a sua aquisição dessas quotas em 
igualdade de condições e preço direito de à venda, formalizada à 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  O objetivo da sociedade consiste em: i/ 
Comércio varejista de combustíveis para vê[iculos automotores - 
CNAE 4731-8/00; Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo 
(GLP) CNAE 4784-9/00 e Transporte rodoviário de produto 
perigosos CNAE 4930-2/03. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/07/2018 16:17 SOB Nº 25200828089.
PROTOCOLO: 180291831 DE 12/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802766949. NIRE: 25200828089.
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 12/07/2018
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL:COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

ITAPORANGUESE LTDA  

CLÁUSULA QUINTA:  A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA:  Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA:  A empresa que iniciou suas atividades co 
Empresário em 10/06/1978, passará a ter o seu funcioname 
como LTDA a partir da data do seu registro deste instrumento nes 
Junta Comercial e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA:  Ao término de cada exercício social, em 31 
de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabe 
aos sócios, na produção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLÁUSULA NONA:  Em caso de falecimento, retirada, insuficiência 
ou incapacidade de um dos sócios, a sociedade não dissolverá, 
continuando a existir com os remanescentes e os haveres serão 
pagos a quem é de direito e com base no balanço especial 
elaborado para tal fim, serão pagas em 12 parcelas em moeda 
corrente do pais a contar da data do falecimento ou retirada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A administração da sociedade será exercida 
pelos sócios LETICIA PEREIRA DE SOUSA LEITE e LUCIA 
MARIA ARARUNA, podendo assinar em conjunto ou 
isoladamente, com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros. 

3 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/07/2018 16:17 SOB Nº 25200828089.
PROTOCOLO: 180291831 DE 12/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802766949. NIRE: 25200828089.
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 12/07/2018
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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taporan de junho de 2018 

LUCIA MARIA ARARUNA 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL:COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

ITAPORANGUESE LTDA  

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores não 
pertencentes ao quadro societário, desde que aprovada por 2/3 dos 
sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.046/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os administradores declaram, 
sob as penas da lei, de que não estão impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 

E, pôr assim estarem de perfeito acordo, obrigam-se a cumprir 
fielmente pôr si e seus herdeiros, o que ficou estipulado neste 
instrumento, assinada pelos sócios. 

Mana o.rigues Cust 	( Escrevente 

Selo Digital - AHC 	25-SOEM • 
Consulte á autenticidade em http ://selodigital. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/07/2018 16:17 SOB Nº 25200828089.
PROTOCOLO: 180291831 DE 12/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802766949. NIRE: 25200828089.
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 12/07/2018
          www.redesim.pb.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA DENOMINADA: COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE LTDA — CNPJ n° 
09.332.743/0001-33. 

LETICIA PEREIRA DE SOUSA LEITE, brasileira, natural de Itaporanga — PB, empresário, 
viúva, nascida em 20/10/1945, portadora da cédula de identidade n.° 331.539-22 via — 
SSP-SP e CPF (MF) sob o n.° 287.975.404-63, residente e domiciliado na Rua Antonio 
Virgolino, sn, centro, Itaporanga — Paraíba — CEP: 58.780-000. 

LUCIA MARIA ARARUNA, brasileira, natural de Bonito de Santa Fé — PB, empresária, 
casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 07/01/1961, portadora 
da CNH n.° 02646400958 — DETRAN - PB e CPF (MF) sob o n.045.161394-56, 
residente e domiciliado na Rua Antonio Virgolino, sn, centro, Itaporanga — Paraíba — 
CEP: 58.780-000. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada 

"COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
ITAPORANGUENSE LTDA" com sede na Rua Antonio Virgolino, 107, centro — 
Raporanga — Paraíba — CEP: 58.780-000, inscrita no CNPJ sob n.° 09.332.743/0001-33, 
tendo seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba — JUCEP-
PB, sob n.25200828089, por despacho em 10/06/ 1 978, resolvem de comum acordo 
ALTERAR o seu contrato social nas seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade a sócia LETICIA DE SOUSA 
PEREIRA LEITE, detentora de 67.000 (sessenta e sete mil) quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 ( um real) cada uma, correspondendo a R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil 
reais), cedendo e transferindo a totalidade das quotas para o sócio THIAGO 
ARARUNA LUCENA, brasileiro, solteiro, natural de Cajazeiras, nascido em 
12/1 1 /1987, portadora da CNH n.° 03961329000— DETRAN - PB e CPF (MF) sob o n° 
064.810.034-07, residente e domiciliado na Rua Antonio Virgolino, sn, centro, 
Itaporanga — Paraíba — CEP: 58,780-000, que neste ato é admitido. 

§ 1° O sócio cedente declara, neste ato, haver recebido do sócio admitido o valor de 
R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais) pela venda de suas quotas, outorgando ao 
mesmo e a sociedade, plena e irrevogável quitação, para nada mais exigir em juizo ou 
fora dele. 

§ 2° A sócia LUCIA MARIA ARARUNA renuncia expressamente ao direito de 
aquisição das quotas cedidas e transferidas ao THIAGO ARARUNA LUCENA. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2018 14:20 SOB Nº 20180338773.
PROTOCOLO: 180338773 DE 27/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803064077. NIRE: 25200828089.
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 31/07/2018
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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EWRIEVEI 

CARTÓRIO 
REGISTRAI 

E NOTAFtIAL DE 
centro DE SANTA FE 4 I 	. 

LETICIA EREIRA DE SOUSA LEITE 

Itaporanga — PB. 16 de julho de 2018 

THIAL 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA DENOMINADA: COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE LTDA — CNRI 
n° 09.332.743/0001-33. 

§ 3° O Capital Social que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), representado por 
100.000,00 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, após a cessão e 
transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuido: 

Sócio N'a de Quotas % Valor R$ 
THIAGO ARARUNA LUCENA 67.000 67 67.000,00 
LUCIA MARIA ARARUNA 33.000 33 33.000,00 
TOTALIZANDO 100.000 100 100.000,00 

Parágrafo único. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do art. 
1052 da Lei 10.406/02. Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a voto 
nas deliberações sociais. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Fica eleito o foro da comarca de Itaporanga - Paraíba, para 
dirimir as questões oriundas no presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — As demais clausulas e condições do contrato de 
constituição e posteriores aditivos que não foram modificadas pelo presente 
instrumento, permanecem em pleno vigor.  

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única 
via, destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Paraíba, para 
que produza os efeitos legais. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2018 14:20 SOB Nº 20180338773.
PROTOCOLO: 180338773 DE 27/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803064077. NIRE: 25200828089.
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 31/07/2018
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 
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teconheço a firma por AUTENTICIDADE de LETICIA PEREIRA DE SOUS 
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001‘' 

Selo Digital -AHF20669-6FZX • 
Consulte a autenticida-de em https://selocligitalAjpb.jus.br  

.EITE. 
ITAPORA, AWB, 24 ulho d 018. 

	

Em test° 	
a verdade 

	

NP do 	ro Cosia Barros ( Tab. Subsfituto ) 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2018 14:20 SOB Nº 20180338773.
PROTOCOLO: 180338773 DE 27/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803064077. NIRE: 25200828089.
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 31/07/2018
          www.redesim.pb.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇ AO DO REGISIRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

25100042687 
NIRE DA FILIAL (preencher somente. ato refmrrne • filia 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (="Mo, sem t brtMaturiES) 

LETIC1A PEREIRA DE SOUSA LEITE 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESMOO OVIL 

VIÚVO(A) 
SEXO 

Feminino 
REGIME DE BENS/si oxido) 

Xxx 
FILHO DE (p.i) 	 (Inir) 

SEVERINO PEREIRA DE SOUSA 	 1 CLARA LEMOS PEREIRA 
NASCIDO EM Riam de nwimeam) 

20/10/1945 
DOCUMENTO DE IDENTMCAÇÃO (nlimer.) 	Orgio emissor 	 UF 

331539 	 1 SSP 	 E Po 
CPT(mimcm) 

287.975.404-63 
EMANCIPADO POR (Rima de ankaicipopio - gemente no ui. de menor) 

XXX 
DOMICIUADO NA (LOGRADOURC)- ruk v, m.) 

RUA DEPUTADO SOARES MADRUGA 
NUMERO 

S/N 
Cf AMPLEMENTO 

30C{ 
BA IRRO,DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

58780-000 
CODIGO DO MUNICIPIO (Usn da 

,004959=Itaporanga 
jwd. antacial) 

MUNICIFIO 

Itaporanga 
UF 

PB 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui oram registro de empresário e:re uer: 
A JUNTA COMERCIAL DOESTADO DA PARAÍBA À JUNTA COMERCIAL DO 

CODIGO E DESCRIÇÀO DO ATO 
002- ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

CODIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO 
046- TR ANSFORMACA O 

CODIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

LE1IC1A PEREIRA DE SOUSA LEITE 
ENQUADRAMENTO 

EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

wonnoouso 6m,rs. 40 

RUA ANTONIO VIRGOLINO 
NUMERO 

107 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRODISTEUTO 

Centro 
CEP 

58780-000 
CODIGO DO MUNICIPINUDI de 

,004959.z Itaporanga 
jvali ['Macia»  

MUNICIPIO 	 UF 	 PAiS 

Imporanga 	 1 PB 	 1 BRASIL 
CORREIO TIETKONICO (E-MATI) 

leilaangelo.contabil@gmailcoin 
VALOR DO CAPITAL - RS 

67.063,58 
VALOR Do CAPITAL -Irar .I.,..) 

sessenta e sete mil sessenta e ires reais e cinquenta e oito centavos 
CODIGO DE AninnAnE ECONOVICA 

Mividadc Principal 	
ICNAE Fixa» 

4731800 
Atividade SusncIiria 

4784900 

flescríçáo do Nes 

COMERCIO A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA VE1CULOS COMERCIO 
DE (IAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) 

A VAREJO 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRICAO NO CNN TR ANSFERENOA DE SEDE OU DE FlUAL DE 	OF USO DA JUNTA COMERCIAL  

10/06/1978 
. 

09.332.743/0001-33 OUTRA UT NIRE ANTERIOR 

1 
DO.NDINTE rin 	o 	SIM Autnarzé4n 
CM 	 3 NÃO 

DATA ASSINATURA 	 AS 	i: 	. e 	"'MÁRIO 

06/06/2018 	
II 

 
CÁ) CI ,  

PARA II 11 EXCLUSIVO DA JUCÁ COMERCIAL 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

, 	, HOHHI ' lit H 1E11 11111 F1111 11E1 
PB2 	000 	61695 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 	 • Este documento foi gerado no portal Redesim PB 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/07/2018 16:17 SOB Nº 20180291122.
PROTOCOLO: 180291122 DE 12/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802766930. NIRE: 25100042687.
LETICIA PEREIRA DE SOUSA LEITE

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 12/07/2018
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/07/2018 16:17 SOB Nº 20180291122.
PROTOCOLO: 180291122 DE 12/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802766930. NIRE: 25100042687.
LETICIA PEREIRA DE SOUSA LEITE

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 12/07/2018
          www.redesim.pb.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 
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01/04/2024, 16:18 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.332.743/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/03/1980

 
NOME EMPRESARIAL
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO SANTO ANTONIO

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ANTONIO VIRGULINO

NÚMERO
107

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.780-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ITAPORANGA

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 3451-2604

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/07/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/04/2024 às 16:18:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA
CNPJ: 09.332.743/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:09:22 do dia 06/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2024.
Código de controle da certidão: 55F8.B36D.6F1A.85ED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 920A.352C.E5CD.468F Emitida no dia 26/02/2024 às 11:24:11

Nome Empresarial:
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE LTDA

Endereço: Número: Complemento:
ANTONIO VIRGOLINO 107

Bairro: Município: CEP:
CENTRO ITAPORANGA 58780-000

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.070.812-5 ATIVO 09.332.743/0001-33

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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Prefeitura Municipal de Itaporanga

Secretaria de Planejamento e Finanças 08.940.694/0001-59

Departamento de Administração Tributaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DA EMISSÃO VALIDADE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

356/2024 26/02/2024 90 DIAS CAAAACECA

DADOS DO REQUERENTE
Cnpj/Cpf Nome/Razão Social
09.332.743/0001-33 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS  E LUBRIFUICANTES ITAPORANGUENSES LTDA

Logradouro Número
ANTONIO VIRGULINO 107

Complemento Bairro / Cidade
CENTRO                           - ITAPORANGA-PB

DADOS DA CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta
Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou em Dívida Ativa, até a presente
data, para o requerente acima.

FINALIDADE
PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

VALIDAÇÃO
Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade

através do QR Code, ou na internet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço

http://www.itaporanga.pb.gov.br

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas.

www.publicsoft.com.br - Portal do Contribuinte - Versão - 2.23.0.B9223 - Fone - (83)3221-4671 26/02/2024 13:34:22     Página 1 de 1

Prefeitura Municipal de Itaporanga CNPJ: 08.940.694/0001-59 Praça João Pessoa, 31 Cep: 58.780-000 Centro, Itaporanga PB    
Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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01/04/2024, 16:22 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.332.743/0001-33
Razão

Social: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE

Endereço: R ANTONIO VIRGULINO 107 / CENTRO / ITAPORANGA / PB / 58780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2024 a 12/04/2024

Certificação Número: 2024031403402795826720

Informação obtida em 01/04/2024 16:22:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.332.743/0001-33
Certidão nº: 12847287/2024
Expedição: 26/02/2024, às 11:13:35
Validade: 24/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.332.743/0001-
33, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 09.332.743/0001-33 

Razão Social: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA 

Nome Fantasia: POSTO SANTO ANTONIO 
 

Certidão emitida às 16:26 de 01/04/2024.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: +C9i63ZH. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 11DC.755B.D1B2.D0B3.A0CF.13C0.E6C2.1886. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APORANGA. ESTADO DA PARAÍBA, 
CNPJ Nº 08.940.694/0001-59, COM SEDE NA PRAÇA JOÃO PESSOA, 32, S/N, 
CENTRO - ITAPORANGA-PB, por intermédio da Secretária LIDIA MOREIRA 
DANTAS, atesta para os devidos fins, que a empresa, COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE, CNPJ Nº: 
09.332. 743-0001-33, sediada na Rua Antônio Virgulino, nº 107, Centro, 
ITAPORANGA-PB, prestou a esta edilidade, com qualidade, pontualidade e 
responsabilidade, os serviços de FORNECIMENTO DE COBUSTIVEL E 
DERIVADOS, DESTINADO AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS OFICIAIS PRÓPRIOS, LOCADOS E A DISPOSIÇÃO DO 
MUNICIPIO DE ITAPORANGA - P ARAIBA. 

Esta é expressão da verdade e dou Fé. 

ltaporanga - PB, 15 de janeiro de 2021 . 

Catt; 'º o ºlfo 
'líé;/~ 

.Jl!§,,gggs:w=-4 

MOREIRA DANTAS 
Secretária de Administração 

~ , 'f:lÇ.O ...)l ARIAl E REGISTRAL A.r.~Vatg3$, '},8 •Centro . 

_>._;) ''--c::tE !ARROS SOBRINHO •e•• 1&3J 34s1-2.m-E_,..,1 ..,,~w .. ':!"':",.,..--"'8 
AA T....-JO 00 1 0 ôACIO DE MOTAS - A:Otn 

T oc• ><l< Alba-te Barros do Sil:,a 

RECONHECIMENTO 
Reconheço por AUTENTICIDADE a firma de LIDIA t...OREIRA DANTAS 
ltaporanga/PB, 15 de janeiro de 2021 . 
Substituta : Juliana da Costa Barros lnacio 
Selo Digital: AKY63168-EN2o l!l 
Consulte a autenticidade em ~ _ _ _ 
https://selodigital .tjpb.jus.br ~ 
Emol. RS 10,05 FEPJ RS 2,51 FARv-•~~ 

($) 
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0 
ESTADO DA PARAIBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

GABINETE DA PRESIDENTE 

DA GESTAO E FISCALIZACAO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto ¢ a AQUISICAO 

DE COMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a 

Portaria Nº 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da EDNO JÚNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a) 

Diretor (a) de Planejamento. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada 

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira - 

PB. 

Santana de Mangueira /PB, 02 de abril de 2024. 

Lezuedicizadi &fu 
LAUDICÉIA MA YGALHARS 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA/PB.

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 3BB9.8DAD.F214.3C07.5718.9935.BEE3.D350. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2024 às 15:47:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 64802/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Laudiceia Mary
Magalhaes.

Número do Contrato: 000000132024
Data da Publicação: 02/04/2024
Data da Assinatura: 02/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 17.970,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A
ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.
Contratado (Nome): COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE LTDA
Contratado (CNPJ): 09.332.743/0001-33

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 22

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 7985027cc03f2d7b0122515a6fa92859

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 11dc755bd1b2d0b3a0cf13c0e6c21886

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b49c501b262dd812b1bdf769521241db

Contrato ou instrumento equivalente Sim d85f84c2e553029e338223a7ede759a4

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 3bb98dadf2143c0757189935bee3d350

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 3bb98dadf2143c0757189935bee3d350

Designação do gestor do contrato Sim 3bb98dadf2143c0757189935bee3d350

João Pessoa, 01 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: 1A93.63FB.140B.2F12.1766.7131.B953.8757. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

64801/24
Licitações

Câmara Municipal de Santana de Mangueira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2024 às 15:48h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 64802/24 ao Documento 64801/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 64801/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 35 - 37 d85f84c2e553029e338223a7ede759a4

Designação da fiscalização técnica do contrato 38 3bb98dadf2143c0757189935bee3d350

Comprovante de publicidade 39 7985027cc03f2d7b0122515a6fa92859

Designação do gestor do contrato 40 3bb98dadf2143c0757189935bee3d350

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 41 b49c501b262dd812b1bdf769521241db

Comprovantes de regularidade da contratada 42 - 62 11dc755bd1b2d0b3a0cf13c0e6c21886

Designação do fiscal administrativo do contrato 63 3bb98dadf2143c0757189935bee3d350

RECIBO PROTOCOLO 64 1a9363fb140b2f1217667131b9538757

João Pessoa, 01 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:21. Validação: D4A8.A2B0.8BCA.6082.FA80.B89C.5749.584E. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 64801/24. Data: 01/06/2024 15:48. Responsável: tramita.
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